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RESOLUÇÃO N° 93412010 - CEPEILJEA

Aprova o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu
Especiazação em Geoprocessamonto ApNcado
ao Planejamento Agrícola e Ambientai do Centro
de Estudos Superiores de Imperatriz da
Universidade Estadual do Maranhão — UEMA.

O VlCRElTOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO —

ULMA, na qualidade de Vice-Presidente do Conselho do Ensino Pesquisa e Extensão

— CEPE, tendo cm vista oproscnto no Estatuto da UEMA, em sou Art. 46 inciso II, e

considerando o que consta no Processo n° 4527/201 0U EMA;

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu Especiiização

em Gooprocossamento Aphcado ao Planejamento Agrícoa e Ambierúal do Cefltro de

Estudos Superioras do Imperatriz da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MA), 03 de setembro de 2010.
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